Mensagem no 78/2015                                        Três Passos, 13 de agosto de 2015.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 73, de 13 de agosto de 2015, que Autoriza a abertura de crédito especial no valor de até R$ 15.000,00.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 73, DE 13 DE AGOSTO DE 2015.

            O projeto de lei em tela objetiva a abertura de crédito especial para correta contabilização de despesas de transferências a serem realizadas às entidades cadastradas junto ao Conselho Municipal da Criança, contempladas com recurso Fundo Municipal da Criança. Quando da elaboração não foi considerada a possibilidade de repasse de valores para aquisição de materiais permanentes, devendo, portanto, ser incluída no orçamento dotação específica para tal, em obediência ao Plano de Contas do Tribunal de Contas e regras de Contabilidade Pública. 

O repasse as entidades contempladas, será objeto de projeto de lei específico, para cumprimento das determinações da Lei de Diretrizes Orçamentárias e demais regramentos. 


Sendo assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei em regime de urgência para que se possa proceder na concessão de uso.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI N° 73, DE 13 DE AGOSTO DE 2015.
Autoriza a abertura de crédito especial no valor de até R$ 15.000,00.
 
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$15.000,00, na Secretaria Municipal de Assistência Social – Programa 0232 –Proteção à Criança e Adolescente–Projeto Atividade2.074 –Proteção à Criança e Adolescente – Elemento da despesa 4.4.30.41.00.00.00.00.1063 – Contribuições;

          Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o saldo financeiro da Conta 8.609-6 – FUNDO DA CRIANÇA FUMDICA 1063 do exercício de 2014.  

 Art. 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 13 dias do mês de agosto de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
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